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  ANO: 2016 | EDIÇÃO Nº 596 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 14 de Junho de 2016. 

    
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 

27/06/2016, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivaí, PREGÃO, 

na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

para aquisição de produtos visando compor cestas básicas de alimentos destinados a famílias comprovadamente carentes do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses.  

O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 13 de junho de 2016. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2016 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPECÍFICO E DE USO EXCLUSIVO DO JÁ REFERIDO SETOR, PARA A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES 

COGNITIVAS DOS EDUCANDOS ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NECESSÁRIOS PARA POSSÍVEIS ENCAMINHAMENTOS 

MÉDICOS E EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS. 

  

Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 032/2016, ante as justificativas que se embasam no art. 

24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do objeto 

supramencionado, perfazendo o valor de R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais), em favor da empresa ANA ELISA SALOMÃO 

BOSQUE - ME, CNPJ/MF nº 03.669.919/0001-60. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de 

preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 13 de Junho de 2016. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 
28/06/2016, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL para a contratação de empresa para locação de softwares 
voltados para área de consultoria e auditoria, mais especificamente, relacionados às áreas de controle interno, para o período de 12 
(doze) meses. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 13 de junho de 2016. 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 
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Ariranha do Ivaí, 13 de junho de 2016. 
 
 

Silvio Gabriel Petrassi 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PORTARIA Nº011/2016  

 

                                       

SÚMULA: Concede Férias a Servidora de Cargo Efetivo e dá 

outras providências 

 

             

                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 

atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 42, Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município, 



16:52:52Página | 4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARANÁ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 • e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalmente. 

 

             R E S O L V E:   

 

 

Artigo 1º. – Conceder Férias a Servidora Daniely Fernandes Dias Manfrin portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.117.607-8/SSP/PR, 

e do CPF nº 040.567.579-84 do Cargo Efetivo de Agente Administrativo III no Período de 13/06/2016 á 27/06/2016 nesta Administração 

Pública.  

 

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se 

 

                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês de  junho de 2016.  

 

 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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